
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete da Deputada Caroline De Toni – PL/SC

PROJETO DE LEI Nº 625, de 2025

Institui o “Selo Compromisso com a
Primeiríssima Infância”.

EMENDA

Os artigos 2º e 3º do Projeto de Lei nº 625 de 2025 ficam acrescidos 

dos incisos V e IV, respectivamente:

“Art. 2º O “Selo Compromisso com a Primeiríssima Infância” tem 

como objetivos:

………………………………………………………………

V - promover a expansão da oferta de vagas em creches, com

o objetivo de zerar o déficit” (NR)

Art. 3º Poderão receber o “Selo Compromisso com a Primeiríssima

Infância” os municípios que comprovem:

IV - A eliminação do déficit de vagas em creches no município,

representado pela oferta de vagas para crianças de 0 a 3 anos

em número suficiente para atender toda a demanda por vagas

para crianças nessa faixa etária.”

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por objetivo aperfeiçoar o Projeto de Lei que

institui  o  “Selo  Compromisso  com a Primeiríssima Infância”,  incluindo entre

seus critérios de avaliação a meta de zerar o déficit de vagas em creches para

crianças de 0 a 3 anos.

A  inclusão  dessa  meta  confere  efetividade  concreta  ao  selo,

transformando-o  em  instrumento  não  apenas  simbólico,  mas  também  de
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indução de políticas públicas estruturantes voltadas ao cuidado e à educação

na  primeira  infância.  Garantir  o  acesso  universal  à  creche  é  medida

reconhecida como uma das mais eficazes para o desenvolvimento integral das

crianças, proporcionando estímulos adequados em uma fase decisiva para o

desenvolvimento cognitivo, emocional e social.

Ao mesmo tempo, a expansão da oferta de vagas impacta positivamente

as  famílias,  em  especial  as  mães,  que  enfrentam  maiores  barreiras  para

retornar  ou  permanecer  no  mercado de trabalho em razão da ausência  de

políticas de cuidado infantil. A fixação de metas claras para a ampliação das

vagas em creches contribui, portanto, para a redução das desigualdades entre

homens  e  mulheres  e  para  o  fortalecimento  da  autonomia  econômica  das

mulheres.

Dessa  forma,  a  emenda  reforça  o  caráter  transformador  do  “Selo

Compromisso com a Primeiríssima Infância”, estimulando os entes federativos

a  adotarem  políticas  efetivas  de  universalização  do  acesso  à  creche,  em

consonância com o princípio constitucional da prioridade absoluta à criança e

com as metas de desenvolvimento social e econômico do país.

Sala das Sessões, em ____/____/____.

Deputada Federal CAROLINE DE TONI

(PL/SC)
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Caroline de Toni (PL/SC)

 2  Dep. José Medeiros (PL/MT)

 3  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 4  Dep. Daniel Freitas (PL/SC)

 5  Dep. Gilberto Abramo (REPUBLIC/MG) - LÍDER do REPUBLIC 

 6  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ) - LÍDER do PL       
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